
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA:  Solicito  a  construção  de  uma
galeria de águas pluviais na rua principal do
bairro Condado, com o objetivo de amenizar
e prevenir os alagamentos e enchentes que
afetam os moradores da localidade.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando a construção de uma galeria de águas pluviais na rua principal do bairro Condado, com o
objetivo de amenizar e prevenir os alagamentos e enchentes que afetam os moradores da localidade. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

        A presente indicação tem por objetivo atender à demanda urgente dos moradores do Bairro
Condado, que sofrem com alagamentos e enchentes, especialmente em períodos de chuvas intensas. A
construção de uma galeria de águas pluviais se mostra medida necessária e eficaz para garantir  o
adequado escoamento das águas da chuva, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores, a valorização da região e a preservação do patrimônio público e privado.
 
 

 
Sala das Sessões, 4 de março de 2026. 

 
 

Ruan Ribeiro 
Vereador(a) 
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